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DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA 
 

  USO DA PLACA DE ALVARÁ DE OBRA 
 

 

Em conformidade com o disposto no artigo 240º parágrafo 3, do Código de Obras, Lei 

Complementar nº 50/2008, que estabelece no Município de Piracaia a obrigatoriedade da 

afixação de placas indicativas do autor do projeto, do dirigente técnico da obra e dos alvarás 

de aprovação e de execução que licenciarem a obra, bem como o número das respectivas 

ART’s, sob pena de multa ao proprietário prevista no artigo 259, tabela 7 (item 9) 

eu,________________________________________________________________________,

nacionalidade__________________, endereço____________________________________, 

cidade____________________, Estado_____, CPF_________________, RG______________, 

email_______________________________________, fone:__________________________, 

profissão____________________________, registro profissional nº: ___________________, 

responsável técnico da obra localizada ___________________________________________, 

Lote_______,Quadra_____, Loteamento__________________________________________, 

Bairro___________________________, IPTU ___________________, Cidade de Piracaia-SP, 

declaro estar ciente das disposições acima apresentadas. 

 

 

Piracaia,           de                                   de  202      . 

 

 

 

 

Assinatura do Profissional                                     Assinatura do Proprietário 

 
 
 

http://www.piracaia.sp.gov.br/


 

 

 

 

 

 

CIDADE TURÍSTICA DE PIRACAIA 
Secretaria Municipal de Obras, Agricultura, Meio Ambiente e Serviços 

Departamento de Obras 

 Av. Dr. Candido Rodrigues, nº 120 - Fone: (011) 4036-2040 - R. 2106/2107 
www.piracaia.sp.gov.br    e-mail: obras@piracaia.sp.gov.br 

 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA   
 

LEI COMPLEMENTAR 50/2008 TITÚLO VII – ART. 250, PARÁGRAFO 2, 
DO CÓDIGO DE OBRAS DO MUNICÍPIO 

 

 

Em conformidade com o disposto no artigo 250º parágrafo 2, do Código de Obras, Lei 

Complementar nº 50/2008, que estabelece que a Prefeitura do Município de Piracaia 

representará ao CREA e/ou CAU contra o profissional que, no exercício de suas atividades, 

violar os dispositivos desta lei e da legislação em vigor 

eu,________________________________________________________________________,

nacionalidade__________________, endereço____________________________________, 

cidade____________________, Estado_____, CPF_________________, RG______________, 

email_______________________________________, fone:__________________________, 

profissão____________________________, registro profissional nº: ___________________, 

responsável técnico da obra localizada ___________________________________________, 

Lote_______,Quadra_____, Loteamento__________________________________________, 

Bairro___________________________, IPTU ___________________, Cidade de Piracaia-SP, 

declaro estar ciente das disposições acima apresentadas. 

 

 

Piracaia,           de                                   de  202      . 
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